INDICAÇÃO Nº  3069          . DE 2009
INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando à duplicação das pistas dos trevos da SP 294 (Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros) em Adamantina, Flórida Paulista, Pacaembu, Dracena e Santa Mercedes e à implantação de vias marginais ao longo dos trechos dessa rodovia que interceptam os perímetros urbanos de Adamantina, Pacaembu e Dracena. 
JUSTIFICATIVA

Com a inauguração da ponte sobre o Rio Paraná, que interliga os Municípios de Paulicéia/SP e Brasilândia/MS, o volume de tráfego deverá aumentar bastante na Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros, principalmente pelo trânsito intenso de caminhões transportando produtos agro-pecuários produzidos na Região Centro-Oeste do País.
Os trevos de Adamantina, Flórida Paulista, Pacaembu, Dracena e Santa Mercedes provocam afunilamento na SP 294 por não terem suas pistas duplicadas, sendo, assim, propensos a causar acidentes e engarrafamentos, risco esse agravado com o já esperado aumento do fluxo de caminhões.
Nos trechos em que a Rodovia João Ribeiro de Barros atravessa as Cidades de Adamantina, Pacaembu e Dracena, há um intenso tráfego local que poderia ser desviado para as vias marginais ora pleiteadas, garantindo maior segurança para os motoristas desses centros urbanos e ajudando, num futuro próximo, a desafogar o trânsito da estrada.

A implantação das melhorias sugeridas torna-se, assim, necessária e urgente para garantir o escoamento adequado do trânsito e, principalmente, a segurança dos usuários da SP 294 na Região da Alta Paulista.
Sala das Sessões, em 

Deputado REINALDO ALGUZ - PV

